
Prefeitura de 

JOik 
umo a Reconstrução 

ÉSOLVE: 

- Esta Portava entra, 'em 

o átrio da Prefei 

na data de sua 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Departamento de Recursos humanos 

PORTARIA N° 68/2018 
li i/EN ti )4 MA 	 rPA. 150n • 	 r()NE I h 7 

"Dispõe sobre a Licença Maternidade 

da Servidora Pública Municipal e dá 

outras providências" 

iárani s, Estado de Mato 

TONI, no uso de 

inciso I da Lei 
SUt 

1,2!!kP mq, 

	

t. 1°  Fica concedida i 	maternidade 

prevista no a 	22 	 'LEI COMPLEMENT 	58/2015 10 de 

Novembro d 	p 	p 	de 180 (cento e 	ta) dias, a 

contar do 	/05/2 8y. 7/09/2018, a revi ira KEYLA NICOLA 
-, - 

RATIER, matricule 	 or 	cargo de PARM?kCEUTICO NIVEL 

nicipal de Saúde. 

4814-3 'clete 

VI-CLASSE A-4011, lotada na Sec 

suas atribuiçõe 
1:-.ç1A1)00,Fiv, 

Orgânica Municipa 

Grosso do Sul 

110 Publicação ou a 

Prefeitura do Mu ic moi` 04 de junho de 2018. 

,;;A,Lid aVf  , lota4a na 

orai 
ee i MuniciMunicipal 

Cã de Saw 
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